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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta a Resolução Conjunta nº 

4, de 16 de dezembro de 2014, da Anatel e da Aneel, que aprova o preço de 

referência para o compartilhamento de postes entre distribuidoras de energia elétrica 

e prestadoras de serviços de telecomunicações. 

Art. 2º Fica sustada a Resolução Conjunta nº 4, de 16 de 

dezembro de 2014, da Anatel e da Aneel, que aprova o preço de referência para o 

compartilhamento de postes entre distribuidoras de energia elétrica e prestadoras de 

serviços de telecomunicações. 

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A criação das agências reguladoras no Brasil, a partir de 1997, 

representou um importante marco nas relações econômicas em serviços onde o 

interesse público mostra-se preponderante. Muitos avanços foram alcançados e 

novas práticas regulatórias transformaram o cenário na prestação de serviços de 

interesse público. 

No entanto, com o advento da regulação infralegal, vez por 

outra são observadas medidas que não se adequam ao desenvolvimento equilibrado 

de pequenos e grandes provedores de serviços. 

Este é precisamente o caso da Resolução Conjunta nº 4, de 16 

de dezembro de 2014, editada pela Agência Nacional de Telecomunicações – 

Anatel, em conjunto com a Agência Nacional de Energia Elétrica – Aneel. Ambos os 

órgãos reguladores procuraram disciplinar o compartilhamento de infraestruturas de 

postes para cabeamento de redes, pela definição de um preço de referência para tal 

compartilhamento. 

Ocorre que, em primeiro lugar, tal preço de referência é 

basicamente teórico, pois as empresas dominantes impõem preços muito acima em 

localidades com baixa concorrência ou com a presença de pequenos provedores, 

inviabilizando a utilização dos postes existentes, ou causando extremos prejuízos a 

estas pequenas empresas. No outro polo, em regiões de alta renda ou com 

interesses corporativos evidentes, os preços são muito abaixo dos referenciados, 

mostrando claramente a ineficácia da Resolução proposta. 
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Cabe também frisar que o regulamento proposto extrapola, e 

muito, o poder das agências setoriais, usurpando a prerrogativa constitucional do 

Congresso Nacional em legislar sobre aspectos de telecomunicações. A Anatel não 

pode, de forma alguma, disciplinar questões que não lhe sejam explicitamente 

definidas no regramento legal ordinário, sob pena de assumir ilegitimamente as 

funções originárias do legislador. 

Não se concebe, no mesmo sentido, o estabelecimento de 

regras de regulação que constranjam e mesmo inibam os pequenos 

empreendedores de nosso País e que criem condições não isonômicas de 

participação no mercado, com tendências a beneficiar os grandes conglomerados 

econômicos e prejudicar, em última instância, os consumidores brasileiros, 

notadamente os que habitam longe dos grandes centros urbanos. 

Na prática, a Resolução Conjunta que ora se propõe sustar 

não agregou qualquer benefício para o cidadão. Ao contrário, impediu que os 

pequenos provedores pudessem expandir sua atuação, com a nefasta consequência 

de represar a necessária queda dos preços de serviços para as regiões mais 

distantes dos grandes centros. 

A Subcomissão Especial da Comissão de Ciência e 

Tecnologia, Comunicação e Informática desta Casa que analisa as questões de 

telecomunicações e TV por assinatura, em seu relatório final do ano de 2015, já 

apontava tal distorção e a necessidade de correção de rumos, sob pena de 

inviabilização dos pequenos provedores em muitas regiões do Brasil. 

Consideramos, portanto, que o regulamento fere duplamente o 

regramento constitucional e legal. Numa primeira vertente, inibe a livre concorrência 

e favorece a cartelização na prestação dos serviços de telecomunicações. Num 

segundo prisma, exorbita do poder regulamentador e invade as prerrogativas das 

Casas Legislativas. 

Assim sendo, no uso das atribuições que o inciso V do art. 49 

da Constituição Federal confere ao Congresso Nacional, solicitamos o valioso apoio 

dos nobres pares para a aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo, 

sustando a Resolução Conjunta nº 4, de 16 de dezembro de 2014, da Anatel e da 

Aneel. 

Sala das Sessões, em 03 de agosto de 2016. 

Deputado HILDO ROCHA 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, 

de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO CONJUNTA Nº 4, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014  
 

Aprova o preço de referência para o 

compartilhamento de postes entre 

distribuidoras de energia elétrica e prestadoras 

de serviços de telecomunicações, a ser 

utilizado nos processos de resolução de 

conflitos, e estabelece regras para uso e 

ocupação dos Pontos de Fixação. 

 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=369752&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - 

ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com deliberação da Diretoria, 

tendo em vista o disposto na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, com base no art. 4º, 

inciso XX, Anexo I, do Decreto no 2.335, de 6 de outubro de 1997, nas Resoluções Conjuntas 

ANEEL/Anatel/ANP nº 1, de 24 de dezembro de 1999, e nº 2, de 27 de março de 2001, e no 

que consta dos autos do Processo nº 48500.003196/2006-21; e 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei 

nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e pelo art. 35 do Regulamento da Agência Nacional de 

Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, e no que consta 

dos autos do Processo nº 53500.025892/2006; 

 

CONSIDERANDO as contribuições recebidas na Consulta Pública Anatel nº 

776/2007 e na Audiência Pública ANEEL nº 007/2007, realizadas no período de 4 de abril de 

2007 a 25 de maio de 2007; e 

 

CONSIDERANDO as contribuições recebidas na Consulta Pública Anatel nº 

30/2013 e na Audiência Pública ANEEL nº 007/2007 - 2a fase, realizadas no período de 5 de 

agosto de 2013 a 29 de setembro de 2013, as quais foram objeto de análise destas Agências e 

permitiram o aperfeiçoamento deste ato regulamentar, 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º Estabelecer o valor de R$ 3,19 (três reais e dezenove centavos) como 

preço de referência do Ponto de Fixação para o compartilhamento de postes entre 

distribuidoras de energia elétrica e prestadoras de serviços de telecomunicações, a ser 

utilizado nos processos de resolução de conflitos, referenciado à data de publicação desta 

Resolução. 

§ 1º Para fins desta Resolução, Ponto de Fixação é definido como o ponto de 

instalação do suporte de sustentação mecânica dos cabos e/ou cordoalha da prestadora de 

serviços de telecomunicações dentro da faixa de ocupação do poste destinada ao 

compartilhamento. 

§ 2º O preço de referência mencionado no caput pode ser utilizado pela Comissão 

de Resolução de Conflitos, inclusive nos casos de adoção de medidas acautelatórias, quando 

esgotada a via negocial entre as partes. 

 

Art. 2º As prestadoras de serviços de telecomunicações individualmente ou o 

conjunto de prestadoras de serviços de telecomunicações que possuam relação de controle 

como controladoras, controladas ou coligadas não podem ocupar mais de 1 (um) Ponto de 

Fixação em cada poste. 

Parágrafo único. Para os casos de alteração na relação de controle societário após 

a publicação desta Resolução, as prestadoras de serviços de telecomunicações devem notificar 

a modificação às distribuidoras de energia elétrica com as quais possuam contrato de 

compartilhamento de postes em até 180 (cento e oitenta) dias. 

 

Art. 3º As distribuidoras de energia elétrica devem cobrar, de cada prestadora de 

serviços de telecomunicações, apenas o valor correspondente a 1 (um) Ponto de Fixação por 
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poste, exceto no caso de inviabilidade técnica, previsto no art. 7º, situação na qual se deve 

cobrar por todos os Pontos de Fixação ocupados no poste. 

Parágrafo único. Caso o Ponto de Fixação seja ocupado por mais de uma 

prestadora de serviços de telecomunicações, a cobrança a que se refere o caput deve ser 

realizada apenas contra a prestadora contratualmente responsável pelo Ponto de Fixação 

compartilhado, observado o art. 4º. 

 

Art. 4º No compartilhamento de postes, as prestadoras de serviços de 

telecomunicações devem seguir o plano de ocupação de infraestrutura da distribuidora de 

energia elétrica e as normas técnicas aplicáveis, em especial: 

I - a faixa de ocupação; 

II - o diâmetro do conjunto de cabos e cordoalha de um mesmo Ponto de Fixação; 

III - as distâncias mínimas de segurança dos cabos e equipamentos da rede de 

telecomunicações em relação ao solo e aos condutores da rede de energia elétrica; e 

IV - a disposição da reserva técnica de fios ou cabos nos Pontos de Fixação. 

§ 1º O compartilhamento de postes não deve comprometer a segurança de pessoas 

e instalações, os níveis de qualidade e a continuidade dos serviços prestados pelas 

distribuidoras de energia elétrica. 

§ 2º As distribuidoras de energia elétrica devem zelar para que o 

compartilhamento de postes mantenha-se regular às normas técnicas. 

§ 3º As distribuidoras de energia elétrica devem notificar as prestadoras de 

serviços de telecomunicações acerca da necessidade de regularização, sempre que verificado 

o descumprimento ao disposto no caput deste artigo. 

§ 4º A notificação de que trata o § 3º deve conter, no mínimo, a localização do 

poste a ser regularizado e a descrição da não conformidade identificada pela distribuidora de 

energia elétrica. 

§ 5º A regularização às normas técnicas é de responsabilidade da prestadora de 

serviços de telecomunicações, inclusive quanto aos custos, conforme cronograma de execução 

acordado entre as partes. 

§ 6º O cronograma de que trata o § 5º deve considerar o prazo máximo de 1 (um) 

ano para a execução da regularização, limitado a 2100 (dois mil e cem) postes por 

distribuidora de energia elétrica por ano, os quais devem estar agregados em conjuntos 

elétricos. 

§ 7º Toda e qualquer situação emergencial ou que envolva risco de acidente deve 

ser priorizada e regularizada imediatamente pelas prestadoras de serviços de 

telecomunicações, independentemente da notificação prévia da distribuidora de energia 

elétrica. 

 

§ 8º A ausência de notificação da distribuidora de energia elétrica não exime as 

prestadoras de serviços de telecomunicações da responsabilidade em manter a ocupação dos 

Pontos de Fixação de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 

§ 9º Os projetos técnicos e/ou execução das obras para a viabilização do 

compartilhamento de poste devem ser previamente aprovados pela distribuidora de energia 

elétrica, sendo vedada a ocupação de Pontos de Fixação à revelia da distribuidora de energia 

elétrica. 

 

Art. 5º Observado o disposto no art. 11 do Regulamento Conjunto para 

Compartilhamento de Infraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, Telecomunicações e 

Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta nº 1, de 24 de novembro de 1999, a adequação 
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ao art. 2º deve ocorrer quando a solicitação de compartilhamento for negada por 

indisponibilidade de Ponto de Fixação. 

§ 1º Para atingir o limite estabelecido no caput do art. 2º, os Pontos de Fixação 

podem ser desocupados gradativamente conforme solicitações de compartilhamento para o 

poste. 

§ 2º A distribuidora de energia elétrica deve notificar as prestadoras de serviços de 

telecomunicações acerca da necessidade de adequação de ocupação dos Pontos de Fixação em 

até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da resposta por ela elaborada à solicitação de 

compartilhamento recebida, podendo requerer das prestadoras de serviços de 

telecomunicações informações sobre compartilhamentos já existentes. 

§ 3º As prestadoras de serviços de telecomunicações devem executar a adequação 

de ocupação dos Pontos de Fixação em até 150 (cento e cinquenta) dias após a data de 

recebimento da notificação de que trata o § 2º. (Redação dada pela retificação do DOU do 

dia 12/3/2015) 

§ 4º A adequação da ocupação dos Pontos de Fixação é de responsabilidade das 

prestadoras de serviços de telecomunicações, inclusive quanto aos custos. 

§ 5º No caso da desocupação gradativa a que se refere o § 1º, os custos 

decorrentes das atividades de acompanhamento e fiscalização estabelecidas no § 1º do art. 6º 

serão incorridos pela prestadora de serviços de telecomunicações a partir da desocupação do 

segundo Ponto de Fixação. 

 

Art. 6º Na ocorrência de qualquer intervenção na rede de telecomunicações que 

utilize Ponto de Fixação, as prestadoras de serviços de telecomunicações devem observar os 

dispositivos relativos à ocupação dos Pontos de Fixação e ao atendimento das normas 

técnicas. 

§ 1º As distribuidoras de energia elétrica devem acompanhar e fiscalizar a 

ocupação dos Pontos de Fixação e o atendimento às normas técnicas, fornecendo todas as 

informações para que as prestadoras de serviços de telecomunicações realizem as 

modificações necessárias. 

§ 2º As distribuidoras de energia elétrica e as prestadoras de serviços de 

telecomunicações devem informar à ANEEL e à Anatel sobre a obstrução ou impossibilidade 

da adequação dos Pontos de Fixação por motivo atribuível a qualquer uma das partes. 

 

Art. 7º Nos casos de comprovada inviabilidade técnica, a prestadora de serviços 

de telecomunicações pode solicitar à Anatel, por escrito, a dispensa da obrigação estabelecida 

no caput do art. 2º, acompanhada de parecer técnico favorável da distribuidora de energia 

elétrica. 

§ 1º A solicitação de que trata o caput está limitada à ocupação de 2 (dois) Pontos 

de Fixação em um mesmo poste, por prestadora de serviços de telecomunicações 

individualmente ou o conjunto de prestadoras de serviços de telecomunicações que possuam 

relação de controle como controladoras, controladas ou coligadas. 

§ 2º A Anatel decidirá acerca da solicitação de dispensa encaminhada pela 

prestadora de serviços de telecomunicações, inclusive sobre o prazo para ocupação temporária 

de 2 (dois) Pontos de Fixação por poste. 

 

Art. 8º As prestadoras de serviços de telecomunicações devem manter 

identificados todos os Pontos de Fixação que utilizem. 

§ 1º A forma da identificação prevista no caput deverá respeitar o disposto nas 

normas técnicas aplicáveis. 
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§ 2º Para os compartilhamentos existentes, a identificação dos Pontos de Fixação 

deve ocorrer concomitantemente com a adequação da ocupação e/ou regularização às normas 

técnicas, conforme artigos 4º e 5º. 

 

Art. 9º As distribuidoras de energia elétrica devem manter cadastro atualizado da 

ocupação dos Pontos de Fixação nos postes, inclusive com a capacidade excedente e as 

condições para compartilhamento, informações técnicas da infraestrutura, preços e prazos. 

§ 1º As distribuidoras de energia elétrica devem disponibilizar o cadastro referido 

no caput na forma de Oferta Pública em sistema eletrônico, sendo assim considerada atendida 

a obrigação de publicidade por meio de jornais prevista no art. 9º do Regulamento Conjunto 

para Compartilhamento de Infraestrutura entre os Setores de Energia Elétrica, 

Telecomunicações e Petróleo, aprovado pela Resolução Conjunta nº 1, de 24 de novembro de 

1999. 

§ 2º Para a implementação do sistema eletrônico referido no §1º será constituído 

grupo de trabalho com participação de representantes das distribuidoras de energia elétrica e 

das prestadoras de serviços de telecomunicações, sob a coordenação da ANEEL e da Anatel, 

em até 180 (cento e oitenta) dias contados da publicação desta Resolução. 

 

Art.10. Para os contratos vigentes na data de publicação desta Resolução, 

mantém-se a forma de cobrança neles estabelecida, devendo a regra do pagamento por apenas 

um Ponto de Fixação definida no art. 3º ser aplicada quando da adequação da ocupação do 

poste às condições dispostas no art. 2º. 

 

Art. 11. Na hipótese da Comissão de Resolução de Conflitos ser acionada para 

dirimir o conflito sobre preço do ponto de fixação nos casos que envolvam prestadoras de 

Serviço de Telecomunicações no Regime Público, deverá ser observado período de transição 

de até 10 (dez) anos, durante o qual o preço será gradativa e linearmente elevado até atingir o 

novo valor estabelecido pela Comissão. 

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se às renovações dos contratos 

vigentes na data de publicação desta resolução. 

 

Art. 12. O não cumprimento do disposto nesta Resolução, em especial as 

obrigações de adequação de ocupação dos Pontos de Fixação e de cumprimento às normas 

técnicas aplicáveis, pode acarretar sanções previstas na regulamentação da ANEEL e da 

Anatel. 

 

Art. 13. A ANEEL e a Anatel irão revisar esta Resolução em até 5 (cinco) anos 

após sua publicação. 

 

Art. 14. Esta Resolução entra em vigor em 90 (noventa) dias a partir da data de 

sua publicação. 
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